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ERRATA DA  RESOLUÇÃO Nº 18/2026, publicada no Diário Oficial  em 12/02/2026
PG. Edição 2796, pg. 51

                                                

Onde se lê: 

RESOLUÇÃO Nº. 18/2026

SÚMULA:  Aprova a Prestação de Contas do Terceiro  Quadrimestre de 2026 da
Secretaria Municipal de Assistência Social / FMAS – Fundo Municipal de Assistência
Social do Município de Rio Bom – PR                                                                 

Leia- se:     

RESOLUÇÃO Nº. 18/2026

SÚMULA:  Aprova a Prestação de Contas do Terceiro  Quadrimestre de 2025 da
Secretaria Municipal de Assistência Social / FMAS – Fundo Municipal de Assistência
Social do Município de Rio Bom – PR 
                                                                
 

  Esta errata entrará em vigor na data de sua publicação.                      

                

                                                     Rio Bom, 10 de março de 2026

Elisângela Santos da Silva

Presidente do CMAS
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